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RESENHA DO TERMO DE CONTRATO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATINHA, E FRANCIVALDO COSTA MORAES: PROCESSO ADMINISTRATIVO:13/2025 –MATINHA/MA, referente à
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 18/2025, na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Matinha,
situada à Av. Major Heráclito, s/n, Centro –Matinha/MA, CNPJ: 06.158.729/0001-77, representado pela Nilton Carlos Silva Everton,
brasileiro, residente neste Município, RG n° 040770602102 - SSP/MA e CPF nº 475.119.403-82, e de outro FRANCIVALDO COSTA
MORAES, brasileiro, casado, inscrita no RG nº 014246502000-5 e CPF: 030.313.823-82, residente e domiciliado na rua Coronel Antônio
Augusto Alves, Matinha/MA. OBJETO: Locação de um imóvel para funcionamento da UBS Nova Matinha. PRAZO DE VIGÊNCIA:  O
prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n°
14.133, de 2021. VALOR GLOBAL: R$ 13.500,00 (doze mil reais). DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 02 16 01 FMS 10 301 0024 2039
0000 Manut. Atenção Básica em Saúde da Família. Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física.
Matinha/MA, 30 de janeiro de 2025. Nilton Carlos Silva Everton. Prefeito Municipal.
 
RESENHA DO TERMO DE CONTRATO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MATINHA,  E  SINARA SOUSA LINDOSO:  PROCESSO ADMINISTRATIVO:11/2025  –MATINHA/MA,  referente  à
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 19/2025, na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Matinha,
situada à Av. Major Heráclito, s/n, Centro –Matinha/MA, CNPJ: 06.158.729/0001-77, representado pela Nilton Carlos Silva Everton,
brasileiro, residente neste Município, RG n° 040770602102 - SSP/MA e CPF nº 475.119.403-82, e de outro SINARA SOUSA LINDOSO,
brasileira, casada, inscrita no RG nº 024071942003-9 e CPF: 038.094.583-50, residente e domiciliado na rua João Amaral da Silva,
Matinha/MA. OBJETO: Locação de um imóvel para funcionamento da Sala de Empreendedor. PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021.  VALOR GLOBAL:  R$ 12.000,00 (doze mil  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02 10 01 SECRETARIA MUNICIPAL DE
AGRICULTURA E PESCA 04 122 0003 2011 0000 Manutenção e Funcionamento da Unidade Administrativa. Natureza da Despesa:
3.3.90.36.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. Matinha/MA, 30 de janeiro de 2025. Nilton Carlos Silva Everton. Prefeito
Municipal.
 
RESENHA DO TERMO DE CONTRATO: CONTRATO DE LOCAÇÃO DE IMÓVEL QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MUNICIPAL  DE  MATINHA,  E  SAMIRA  MOTA  LIMA:  PROCESSO  ADMINISTRATIVO:17/2025  –MATINHA/MA,  referente  à
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 20/2025, na Lei 14.133, de 1º de Abril de 2021. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Matinha,
situada à Av. Major Heráclito, s/n, Centro –Matinha/MA, CNPJ: 06.158.729/0001-77, representado pela Nilton Carlos Silva Everton,
brasileiro, residente neste Município, RG n° 040770602102 - SSP/MA e CPF nº 475.119.403-82, e de outro SINARA SOUSA LINDOSO,
brasileira, casada, inscrita no RG nº 02668082003-7 e CPF: 028.820.653-37, residente e domiciliado na rua Povoado Ponta Grossa,
Matinha/MA. OBJETO: Locação de um imóvel para funcionamento do Programa Criança Feliz. PRAZO DE VIGÊNCIA:  O prazo de
vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados a partir da data da sua assinatura, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de
2021. VALOR GLOBAL:  R$ 12.000,00 (doze mil  reais).  DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA:  02.15.01 FMAS 08.243.0025.2070.0000 –
Manutenção do Programa Criança Feliz. Natureza da Despesa: 3.3.90.36.00Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Física. Matinha/MA,
30 de janeiro de 2025. Nilton Carlos Silva Everton. Prefeito Municipal.
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